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NOTA INFORMATIVA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO que altera o Regulamento (CE) n.º 539/2001, que fixa a lista 
dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos à obrigação de visto 
para transporem as fronteiras externas e a lista dos países terceiros cujos 
nacionais estão isentos dessa obrigação (Kosovo*) 

- Resultados da primeira leitura do Parlamento Europeu  

(Estrasburgo, 25 a 28 de março de 2019) 
  

I. INTRODUÇÃO 

A relatora, Tanja FAJON (S&D, SI), apresentou um regulamento em nome da Comissão das 

Liberdades  Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos, que visa retomar a proposta da Comissão 

de um regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE) 

n.º 539/2001 que fixa a lista dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos à obrigação de visto 

para transporem as fronteiras externas e a lista dos países terceiros cujos nacionais estão isentos 

dessa obrigação (Kosovo*). 

                                                 
* Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto e está conforme com a Resolução 

1244 (1999) do CSNU e com o parecer do TIJ sobre a declaração de independência do Kosovo. 
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Além disso, o grupo político EFDD apresentou 1 alteração (alteração 1) e o grupo político ENF 

apresentou também uma alteração (alteração 2), tendo ambos proposto rejeitar a proposta da 

Comissão. 

II. VOTAÇÃO 

Na votação, em 28 de março de 2019, o plenário rejeitou as alterações 1 e 2 e o Parlamento adotou a 

sua posição em primeira leitura retomando a proposta da Comissão. 

O texto da resolução legislativa do Parlamento consta do anexo à presente nota†. 

 

                                                 

† Na versão da posição do Parlamento, constante da resolução legislativa, foram assinaladas as 

modificações introduzidas pelas alterações à proposta da Comissão. Os aditamentos ao texto da 

Comissão vão assinalados a negrito e em itálico. O símbolo " ▌" indica uma supressão de texto. 
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ANEXO 

28.3.2019 

Lista dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos à obrigação de visto para 

transporem as fronteiras externas e a lista dos países terceiros cujos nacionais 

estão isentos dessa obrigação (Kosovo*) ***I 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 28 de março de 2019, sobre a proposta de 

regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE) 

n.º 539/2001 do Conselho que fixa a lista dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos à 

obrigação de visto para transporem as fronteiras externas e a lista dos países terceiros cujos 

nacionais estão isentos dessa obrigação (Kosovo*) (COM(2016)0277 – C8-0177/2016 – 

2016/0139(COD)) 

 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2016)0277), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 77.º, n.º 2, do Tratado sobre o Funcionamento 

da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C8-

-0177/2016), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos 

Internos e o parecer da Comissão dos Assuntos Externos (A8-0261/2016), 

1. Aprova a sua posição em primeira leitura, fazendo sua a proposta da Comissão; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta se a substituir, se a alterar 

substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e 

aos parlamentos nacionais. 

 

                                                 
*  Esta designação não prejudica as posições relativas ao estatuto e está em conformidade com a 

Resolução 1244/99 do CSNU e com o parecer do TIJ sobre a declaração de independência do 

Kosovo. 
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